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ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI N2 904, DE 1Q DE FEVEREIRO DE 1 .962 • 

.tntera o .Artigo 12 da Lei nº 903, de 
30 de janeiro de i.962. 

O PREFEITO DO MITNICÍPIO DE ASSIS: 

3 

Faço saber que a Bâmara:· Mllnicipai decreta e eu sanciono a 
seguinte ., ei: 
Artigo i_Q - O Artigo 1.'2 da Lei nQ 903, de 30 de Janeiro de 1962, passa 

a ter a seguinte renação: "Artigo i Q - Fica o Sr. Prefeito 
Municipai autorizado a contrair emprestimo_com estabe1eci
mentos Bancários, até a import�ncia de (l� 2.000.000,00 (C.ois 
mi, hÕes de cruzeiros), para cob rir despesas necessárias a 
uitimar a construção do prédio destinado ao Instituto de 
Educação de Assis, e transferir a referida importância ao 
sub -empreiteiro da obra. 

Artigo 2Q - Esta .,ei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revo-
... , 

gadas as disposiçoes em cop.trario. 
�refeitura Municipal de Assis, .bm, Q de fevereiro de 1_.962. 
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Pub1 icada na Diretoria 
fevereiro de 1 .962. 
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